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chefe de finanças de Bragança, a inspetora tributária, nível 2, Anilda 
Augusta Santos Patrocínio.

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207607889 

 Aviso (extrato) n.º 2467/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 30 de janeiro de 2014, proferido nos termos do artigo 12.º, 
artigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de 
dezembro, foi nomeado, em regime de substituição, no cargo de adjunto 
de chefe de finanças, António José Ferreira Pereira, no S.F. Bragança, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 1 de janeiro de 2014, cessando o 
regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de finanças, o téc-
nico de administração tributária adjunto, nível 3, Tadeu Afonso Morgado 
Fernandes, com efeitos a 31 de dezembro de 2013 (inclusive).

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207607823 

 Aviso (extrato) n.º 2468/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e Adu-

aneira, de 30.01.2014, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e do 
n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, foram 
nomeados, em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de 
finanças, Ana Isabel Marques Pinto Caiano Pereira, no S.F. Sesimbra, 
por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 1.01.2014, António 
Guilherme Marques Pereira, no S.F. Cadaval, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1.02.2014, Eugénia Conceição Pinto Ferreira, no S.F. Porto 3, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1.02.2014, Fernando José de São Pedro 
Pires, no S.F. Bragança, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.01.2014, 
Florbela Maria de Jesus Fontes Alexandre, no S.F. Oeiras 3, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 1.02.2014, Graça Maria Fernandes da Silva Santos 
Mendes, no S.F. Seia, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.12.2013, José 
Carlos Maurício Ortiz, no S.F. Praia da Vitória, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1.01.2014, Manuel Filipe Liberal, no S.F. Bragança, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 1.01.2014, Maria Helena Duarte Brito Jacinto, 
no S.F. Portimão, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.12.2013, Rosa 
Gonçalves Pedrosa, no S.F. Vila Nova Gaia 2, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1.01.2014, Palmira Pereira Silva, no S.F. Vila Nova Famalicão 1, 
por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 1.01.2014, Pedro Nuno 
Esteves Morais Campilho, no S.F. Vila Flor, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1.11.2013 e Vítor Silva Pereira Canastro, no S.F. Porto 4, por 
vacatura do lugar, no período de 1.11.2013 a 31.01.2014 e, a partir de 
1.02.2014, por impedimento do titular do cargo.

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207607848 

 Aviso (extrato) n.º 2469/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 30.01.2014, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 
de dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, no cargo de 
adjunto de chefe de finanças, Domitília Pires Gonçalves, S.F. Loulé 2, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1.01.2014, Luís Filipe Pereira Oliveira, 
S.F. Vila Nova Gaia 2, por impedimento do titular do cargo, com efeitos 
a 1.02.2014, Maria Olímpia Borges, S.F. Seixal 1, por impedimento do 
titular do cargo, com efeitos a 1.04.2013, Otílio Alves Silva Batista, 
S.F. Entroncamento, por impedimento do titular do cargo, com efeitos 
a 1.01.2014, Carlos Manuel de Albuquerque de Sousa Andrade, S.F. 
Óbidos, por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 1.02.2014, 
João Miguel Galamba Nobre, S.F. Ferreira do Alentejo, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.02.2014.

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207608025 

 Aviso (extrato) n.º 2470/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 30.01.2014, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, foi nomeado, em regime de substituição, no cargo de chefe 
do serviço de finanças de Portalegre, em regime de acumulação não 
remunerada com o cargo de chefe do serviço de finanças de Arronches, 
o técnico de administração tributária adjunto, nível 3, Joaquim Rosalino 
Lacão Luz, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.01.2014.

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207607953 

 Aviso (extrato) n.º 2471/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 30.01.2014, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e da alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
de 17 de dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, no 
cargo de chefe de finanças, António Fonseca Marques, S.F. Águeda, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1.02.2014, Fernanda Maria Silvestre 
Cabrita, no S.F. Montijo, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.02.2014, 
Fernando Jorge Esteves da Silva, S.F. Macedo Cavaleiros, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 1.02.2014, Isabel de Jesus Marina Lopes, no S.F. 
Sesimbra, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.01.2014, Maria Luísa 
Marques São Martinho Santos, S.F. Oliveira do Hospital, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 1.02.2014, José António Neves Gaspar, S.F. 
Oliveira do Bairro, por impedimento do titular do cargo, com efeitos 
a 1.02.2014, Pedro Jorge Rio Raminhos do Nascimento, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 1.01.2014 e Maria Adelaide Carvalho Costa 
Moreira, no S.F. Póvoa do Varzim, por impedimento do titular do cargo, 
com efeitos a 1.02.2014.

5 de fevereiro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207608447 

 Despacho n.º 2599/2014

Delegação e subdelegação de competências
I — Subdelegação — Ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Código 

de Procedimento Administrativo (CpA) e no artigo 62.º da lei geral 
tributária (LGT) e, no uso dos poderes que me foram conferidos nos 
termos do n.º 2 da parte I do despacho do diretor -geral da Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT) n.º 16485/2012, de 05 de novembro, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 28 de dezembro 
de 2012, subdelego as seguintes competências:

1 —  No chefe da Divisão de Tributação e Cobrança, licenciado João 
Albino Oliveira Vieira, técnico de administração tributária principal 
(TATP):

l) Autorizar despesas até ao montante de € 1000.

2 —  No chefe da Divisão de Inspeção Tributária, Luís Filipe F. 
Moreno Governa, inspetor tributário principal (ITP):

a) Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o sujeito passivo 
usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente injusti-
ficados, nos casos de passagem do regime de isenção a um regime de 
tributação ou inversamente nos termos do artigo 56.º do CIVA;

b) Notificar o sujeito passivo para apresentar a declaração a que se 
referem os artigos 31.º ou 32.º do CIVA, conforme os casos, sempre 
que existam indícios seguros para supor que o mesmo ultrapassou, em 
determinado ano, o volume de negócios que condiciona a sua isenção 
nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do CIVA;

c) Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que os retalhistas 
usufruam vantagens injustificadas ou sofram prejuízos igualmente in-
justificados, nos casos de passagem do regime normal de tributação ao 
regime especial referido no artigo 60.º do CIVA, ou inversamente nos 
termos do artigo 64.º do CIVA;

3 —  Nos adjuntos de chefes da secção de Cobrança das respetivas 
áreas de cobrança, abrangidos pelo ponto da resolução n.º 1/05 — 2.ª sec-
ção do Tribunal de Contas:

a) Apresentar ou propor a desistência de queixa ao Ministério Público, 
pela prática de crimes de emissão de cheques sem provisão, emitidos a 
favor da Fazenda Pública.

4 —  Nos chefes de finanças dos Serviços Locais de Finanças do 
distrito de Viana do Castelo:

a) Autorizar a retificação dos conhecimentos de imposto municipal 
de sisa, quando da mesma não resulte liquidação adicional;

b) Apreciar e decidir os pedidos de reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado, apresentados pelos retalhistas sujeitos do regime 
especial de tributação previsto no artigo 60.º do CIVA, apenas quando 
respeitem aos pequenos retalhistas compreendidos na subsecção II da 
secção IV do CIVA;

II — Delegação — ao abrigo do disposto no artigo 35.º do CPA e 
no artigo 62.º da LGT, pela forma que se segue, delego as seguintes 
competências próprias:

1 — No chefe da Divisão de Tributação e Cobrança, licenciado João 
Albino Oliveira Vieira, técnico de administração tributária principal 
(TATP):

a) Alterar os elementos declarados pelos sujeitos passivos para efeitos 
de IRS, nos termos do n.º 4 do artigo 65.º do CIRS, quando as correções 
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a favor do Estado se refiram aos pagamentos por conta declarados, 
bem como fixar os prazos para a audição prévia na sequência daquelas 
alterações, nos termos do n.º 6 do artigo 60.º da LGT;

b) Alterar os elementos declarados pelos sujeitos passivos para efeitos 
de IRC, nos termos dos artigos 103.º e 104.º do CIRC, quando as corre-
ções a favor do Estado se refiram aos pagamentos por conta declarados, 
bem como a fixar os prazos para a audição prévia na sequência daquelas 
alterações, nos termos do n.º 6 do artigo 60.º da LGT;

c) Determinar a matéria coletável, no âmbito da avaliação direta, 
quando seja efetuada ou objeto de correção pelos serviços, sem inter-
venção da inspeção tributária, nos termos do artigo 16.º do CIRC;

d) Decidir sobre a revogação total ou parcial das liquidações do 
imposto, nos termos do artigo 93.º do CIRS, relativamente à falta de 
indicação na declaração anual de rendimentos de importâncias retidas 
na fonte ou de pagamentos efetuados por conta;

e) Autorizar a recolha de todos os tipos de declarações oficiosas e 
documentos de correção;

f) Fixar o rendimento coletável sujeito a IRS, nos termos dos n.os 2 
e 4 do artigo 65.º do CIRS, quando não tenha havido intervenção dos 
serviços de inspeção tributária;

g) Notificar os sujeitos passivos, das correções às declarações por estes 
apresentadas, bem como das fixações por métodos indiretos;

h) Designar os peritos regionais nos termos e para efeitos do n.º 1 
do artigo 74.º e n.º 2 do artigo 76.º do Código do Imposto Municipal 
sobre Imóveis (CIMI);

i) Conceber, planear e implementar metodologias de análise, reanálise 
e reavaliação de procedimentos, tendo em vista a sua simplificação, 
automatização e informatização;

j) Promover a harmonização de procedimentos a nível regional e 
local;

k) Conceber e implementar procedimentos de auditoria nas UO re-
gionais e locais, com recurso, designadamente, a meios eletrónicos e 
informáticos;

l) Monitorizar a execução dos Planos de Atividades das diversas UO;
m) Monitorizar a pontualidade e assiduidade dos funcionários da DF;
n) Assinar folhas e documentos de despesa;
o) Apor o visto nos documentos de despesa cujo processamento e 

emissão sejam da responsabilidade da Direção de Finanças de Viana 
do Castelo;

p) Gerir os sistemas de informação da Direção de Finanças;
q) Zelar pela conservação e manutenção das instalações e equipa-

mentos do Distrito;
r) Aprovar o plano anual de férias e suas alterações, relativamente 

aos funcionários da respetiva Divisão, bem como do Serviço de Apoio 
Administrativo e dos Serviços Locais;

s) Assinar toda a correspondência, da respetiva Divisão e do Serviço 
de Apoio Administrativo, incluindo notas e mapas, com exclusão da cor-
respondência destinada às direções -gerais e outras entidades superiores;

t) Justificar as faltas e licenças previstas legalmente e autorizar o 
início dos períodos de férias constantes dos respetivos planos a todos os 
trabalhadores desta Direção de Finanças, com exclusão dos dirigentes, 
bem como aos Chefes de Finanças dos Serviços Locais;

u) Aplicar as coimas a que se refere a alínea b) do artigo 52.º, nos 
termos do artigo 76.º, ambos do Regime Geral das Infrações Tributárias 
(RGIT), desde que não haja lugar à aplicação de sanções acessórias;

v) Determinar o arquivamento dos processos de contraordenação a 
que se refere o artigo 77.º, n.º 1, do RGIT;

2 — No chefe da Divisão de Inspeção Tributaria, Luís Filipe F. Mo-
reno Governa, inspetor tributário principal (ITP):

a) Credenciar, nos termos do artigo 46.º do Regime Complementar do 
Procedimento de Inspeção Tributátia (RCPIT), os funcionários que lhe 
estão afetos, com vista à realização dos atos inspetivos que sejam da sua 
competência, credenciação essa que deverá ocorrer após decisão do Di-
retor de Finanças, exarada na respetiva proposta do chefe de divisão;

b) Proceder, nos termos do artigo 49.º do RCPIT, à notificação dos 
sujeitos passivos do início do procedimento externo da inspeção e au-
torizar a dispensa de notificação prévia do referido procedimento nos 
termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 50.º do RCPIT;

c) Afixação dos prazos para garantia do direito de participação dos 
interessados — artigo 60.º da LGT e artigo 60.º, n.º 1, do RCPIT;

d) Elaborar o plano regional de atividades da inspeção tributária, a 
que se refere o artigo 25.º do RCPIT;

e) Aprovar o plano anual de férias e suas alterações relativamente aos 
funcionários afetos à Divisão de Inspeção Tributária (DIT);

f) Assinar toda a correspondência da unidade orgânica a seu cargo, 
incluindo mapas e notas, com exclusão da correspondência a remeter 
às direções -gerais ou outras entidades superiores;

g) Justificar as faltas e licenças previstas legalmente e autorizar o 
início dos períodos de férias constantes dos respetivos planos;

h) Aprovar o plano anual de férias e suas alterações relativamente aos 
funcionários da respetiva Divisão.

3 — Nos técnicos de administração tributária adjuntos nível 3 — Su-
sana Isabel Lacerda Fiúza, Renato José Ribeiro Peres e Hélder Amorim 
Migueis:

a) Receber a notícia do crime e instaurar o inquérito, incluindo a res-
petiva comunicação ao Ministério Público, nos termos dos artigos 35.º 
e 40.º do RGIT;

b) Realizar todos os atos de inquérito previstos nos artigos 40.º e 41.º 
do RGIT, e demais diligências com vista à sua instrução;

c) Emitir o parecer fundamentado previsto no n.º 3 do artigo 42.º do 
RGIT, bem como a remessa ao Ministério Público do auto de inquérito;

d) Praticar as diligências nos processos de crime pendentes, com vista 
ao seu arquivamento ou instauração de inquérito.

4 — Na inspetora tributária nível 2, licenciada Maria do Carmo G. 
Vila Chã:

a) Coordenar os procedimentos no âmbito do Sistema Integrado da 
Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP).

5 — Delego ainda, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do CPA, no 
artigo 62.º da LGT e nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 54.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), 
na redação aprovada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de Maio, nos licen-
ciados em Direito Sónia Maria Cerqueira Fernandes e José Filipe Do-
mingues Afonso, a competência para me substituírem na qualidade de 
representante da Fazenda Pública, junto do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Braga.

III — 1 — Este despacho produz efeitos a partir de 01 de outubro de 
2012, ficando, por este meio, ratificados todos os atos entretanto prati-
cados no âmbito das matérias ora objeto de delegação de competências.

31 de janeiro de 2014. — A Diretora de Finanças de Viana do Castelo, 
em regime de substituição, Maria Augusta de Andrade Lopes.

207607718 

 Despacho n.º 2600/2014

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no artigo 62.º da lei geral tributária, delego no chefe 
de finanças -adjunto colocado neste Serviço de Finanças de Almada 1 
(2151) a competência para a prática dos atos incluídos na sua esfera de 
atribuições, como a seguir se discriminam, sem prejuízo das funções, que 
pontualmente venham a ser atribuídas pelo chefe do Serviço de Finanças 
ou seus superiores hierárquicos, bem como a competência que lhe atribui 
o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio, que é 
a de assegurar, sob minha orientação e supervisão o funcionamento da 
1.ª Secção e exercer a adequada ação formativa e disciplinar relativa 
aos trabalhadores, competirá:

4.ª Secção — Secção de Cobrança — adjunto — José do Carmo Mo-
reira Saraiva — técnico de administração tributária n 2.

I — De caráter geral, dentro das atribuições adiante delegadas:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos 

de certidões a emitir pelos trabalhadores da respetiva secção, englo-
bando as referidas no artigo 37.º do CPPT, controlando a correção das 
contas de emolumentos, quando devidos e fiscalizando as isenções dos 
mesmos, quando mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos 
requerentes quanto aos pedidos efetuados, atendendo ao princípio da 
confidencialidade de dados (artigo 64.º da LGT);

2) Verificar e controlar os serviços, de forma que sejam respeitados 
os prazos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à AT — Autoridade Tributária e Aduaneira de nível institu-
cional relevante e distribuir os documentos que tenham a natureza de 
expediente necessário;

4) Assinar os mandados de notificação e ou citação, de notificações 
a efetuar por via postal e de ordens de serviço;

5) Promover o atendimento célere e de qualidade bem como a resposta 
atempada das informações solicitadas;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções ou reclamações para apreciação do CSF ou entidades superiores;




